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ESTADO DE MATO GROSSO

r,ncnsrrÚi.i úÚxtcrplu oe' xoNoolÂNotl
Gâbinete dâ PreÍeita
GESTÁo 2ol3/2016

DE14DE JUNHo DE 2013
LEI MUNICIPÁ|, N'2 93.

AUTOzuA DO PODER EXECUTIVO

'.'Regula o acesso a informações Drevisto nL) inciso XXXI|t do art' 5"'

,;;:;'ít;"";\;;"-o"l t- ' i" i í" a" art' 2tÓ da consrituiÇào Federat'

e dá outras Providências' 
"

APrefeitadoMunicipiodeRondolândia_MT,nousodesuasatribuiçõeslegais'especialmenteaoque
;jrpõ"; À.. 70, lll d; Lei orgânica do Município

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 1". Esta Lei regulamenta o direito constitucional de acesso à informação, a fim de garantir sua

efetividade, consoante p."uirro i-'o"in-"iJoiiiin do aúigo 5".-no inciso il, áo § 3" do artigo 37 e no §

,:li"'ã-irà)iu, a" óJrr,itriia"i;;,;;;" o' õg'u"nto' encartados na Lei no t2.s27t20tt'

Art. 2". A informação pública deverá estar acessível a todos, adotando o Município de Rondolândia as

medidas necessáriu, putu gu'unii'' u 
"""Jirrà"ãt 

a" conteúdo para pessoas com deficiência'

CAPITULO II

almejada.

DO ACESSO A INFORMAÇÔES E DA SUA DIVULGAÇÃO

An.3". o acesso à informaçào compreende os direitos de obter orientaçào sobre os procedimenlos para

a consecução de acesso. u"* .#J.Lúre o lo.ul onde poderá ser encontratla ou obtida a informaçào

§ 1". Quando não for autorizado acesso integral à inlormaçào por ser ela parc ialmente^ 
-sigilosa' 

é

assegurado o acesso a p"nt "a"'igiro'";"; 
;:1" de cenidão' 

"*t'uto 
o' cópia com ocultação da paíe

sob sigilo.

§ 2o. Inforrnado do extravio

MuniciPal. a imediata abertu

documentação.

da

ra
informação solicitada,

de sindicância Para

podcrá o interessado reqtterer

apurar o desaparccilncnto da

a Prefeita
respectiva

§ 3'. Verificada a hipótese prevista no § 2'deste artigo' o responsárel pela guarda da inlormação

extra\ iada deverá. no prazo de l0 (dez) dias' justificar o fato e indicar os meios de provas cabíveis'

Afi.4". E dever do Município promover, independentemente de requerimentos, a divulgaçào em local de

fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informaçõ.. á" int"r..r. coletivo ou geral' produzidas

ou custodiadas Pelo órgão'

Gabinete do Prelena
1íi,à i*),ii;i" * oti*ira' s/n' centro' Rondotán'tia/Mr'

CEP 78.380'000 - Fone: (ó6) 3512'1177'
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§ 1". Na divulgação das inÍbrmações a que se refere o caput' deverão constar' no mínimo:

l_registrodascompetênciaseestruturaorganizacional,endereçosetelefonesdasrespectivasunidades
e horá-rios de atendimento ao públicol

ll - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

lll - registros de despesas; r:^:+^+Á.i^. inntrr<ive os resoectivos editais e

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios' inclusive os respectivos

.*utt"aãt, ú"- 
"omo 

a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas' ações' projetos e obrasl e'

VI - respoitas a perguntas mais frequentes da sociedade'

§ 2" As informações constantes dos incisos do s 1., deverã^o estar disponíveis no Portal rransparência

il'*r""r"itr" " 
t'"t criado até a data de 3l de dezembro de 2013'

Art.5". O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I_criagãodeServiçodelnformaçõesaoCidadão,vinculadoàouvidoriadoMunicípiodeRondolândia
. em loóal com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informaÇões;

;j ;f;.; ,áui" a tramitaçao àe documentos nas suas respectivas unidades;

"j froto.otiru. aocumentos e requerimentos de acesso a informações'

CAPíTULO I]I

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO A ÍNFORMAÇÃO

Seção I

?i:::]tôj;â::'il,"...ruoo poderá apresentar pedido de acesso a informações ao Município por

qualquer meio legítimo'

§ 1". O pedido de acesso a informação deve observar os seguintes requisitos:

I _ ter como destinatário o Serviço de Informação ao cidadão - slc,junto a ouvidoria do Município de

l"l::[:il;]licação do requerente (nome, RG, cpF, endereço, e-mail e telerone) e a especificação

da informação requerida; r^ -----^ki-anta rte formulário eletrônico
III - ser eletuado preferencialmente por meio do preenchimento de formulário

$'::lL';*llnnT:'Jffi:11::::1":,Y}il:r;:'p'.*110 o" rnformação ao cidadão (src)iunto à

ilr"rã"ti", p", i"t"r.ádio dos dernais canais de comunicação'

§2o.ParaoacessoainÍbrmaçõesdeinteressepúblico,aidentificaçãodorequerentenãopodeconter
exigências que inviabilizem a solicitaçào'

§ 3". São vedadas quaisquer exigências relativas

informações de intcresse público'

Cabinete da Preíeito
\f)i"i. ià,")i":" t. otNetro s n. c(ntro Rondotàndú w
i-r,r ra sso-0n,,- t'"u" t66)35J2-II77

aos motivos determinantes da solicitação de
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§l'.Casonãosejapossívelatenderdeimediatoaopedido'haverácomunicaçãoaointeressado'fixando-
se o prazo para resposra 

"ã" 
;;;;r; u ZO (uint.i dias, admitida prorrogação por l0 (dez) dias. nos

termos da Lei Federal n' 12.5271 20ll '

§2..Aeventualprorrogaçãoserádevidamentejustificadaaorequerente,seesteassimsolicitar.

§ 3.. A informação armazenada em formato digital será assim fornecida' ressalvado pedido expresso do

@E
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE ITU RA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
Gabinete da Prefeita
GESTÃO 2013/2016

Art,7.. O pedido de acesso à informação será atendido pela equipe da ouvidoria de imediato' sempre

que possível.

requerente

Seção llI
Dos Recursos

§ 4". Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o

i"qu.àn," deverá ser infbrmado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições pâra sua

i"àrp"tiça". devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação'

Art. 8'. Não serão atendidos pedidos de acesso a informação:

[ - genéricos;
Il desproporcionais ou desarrazoados; ou

iil --ãr'. "If:.," 
trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidaÇão de dados e informações'

ou serviço de produção ou trat;;i; de dados que não seja de competência do órgão ou entidade'

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput' o órgão ou entidade deverá' caso tenha

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a pafiir das quais o requerente poderá

realizar ainterpretação, consolidação ou tratamento de dados'

Seção II

Da Tramitação lnterna

Art.g".opedidodeinformaçãoformuladopelo.interessadoseráencaminhadoaoServiçode
r"i"rÁ"ça" áo óiauaao - src, iiÀ"rüao à ouvidoria do Município, o qual disciplinará acerca das

;.r"i;;"p.; de tramitação, bem como prazos a serem respeitados' dentro do órgão'

Art.l0.Negadooacessoainformaçãoorequerentepode.rárecorrercontraadecisãonoprazodel0
iJ-l ii"t o""ontu. du.ru ciência à Controladoria-Geral do Município' se:

| - o acesso a inlormação nào classificada como sigilosa for negado:

Il - a decisão de negativa de acesso a informaçãJ total ou paicialmente classificada como sigilosa não

indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de

acesso ou desclassificação;
iii:;.;;"."d,."ntos àe classificação de informação sigilosa, estabelecidos nesta Lei, não tiverem sido

observados; e ..

lV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei'

Aabinee da PreÍeno
Àririaa Loano )tues de Oliveira. s'n centrc' Rantlolôndo/MT'

CtP 78.380-000 - Fone: (ó6) 3512'l 177 '
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§ lo. O recurso previslo neste artigo somenre poderá ser dirigido. à Controladoria-Cerlt-,1: 
'unt"''io

rteoois de submetido u upr""iuô'ãã ;;i;;il; ;" autoridãde hierarquicamente superior àquela que

.*àro, u decisão imPugnada'

§2".Verificadaaprocedênciadasrazõesdorecurso.âControladoria-CeraldoEstadodoMunicípio
determinará ao órgão ou enrrd;;;;;;;;i. as providências necessárias para dar cumprimento ao

disposto nesta Lei.

Art. ,. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei no 7.692, de r" de julho de 2002, ao

procedimento de que trata este Capítulo'

CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÔES DE ACESSO A INFORMAÇÃO

Seção Il

Das Informações Pessoais

Seção I

Das DisposiçÔes Gerais

Art.l2.Nãopoderásernegadoacessoainformaçãonecessáriaàtutelajudicialotradministrativade
direitos fundamentais.

Parágrafo único' As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem violação

il. ã;;"; ffi""ã., pr"i..à" p* ug"n'"' públicos ou a mando de autoridades públicas' não poderão

ser objeto de restrição de acesso'

Art. 13. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo: lt ::q:t^d:,d;iustiça' 
nem

as hipóreses de segredo inarstriat decorrentes da exploração d]reta de utiridud. econômica pelo Estado

;;il;.r;;; fi;iJa o, 
"ntidadl 

f i'udu qut tenha qualquêr vínculo com o Poder Público'

Art.l4.otrâtamentodasinfbrmaçõespessoaisdeveserfeitodeformatransparenteecomrespeitoà
intimidade, vida privada, h"".";l;;;; das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais'

§l'.Asinformaçõespessoais,aqueserefereesteartigo'relativasàintimidade'vidaprivada'honrae

iii::il'r., acesso restrito, independentemente de classificação de sigiro e.pero prazo máximo de cem

ânos a contar da sua dara o" pãã"ia", 
" "gentes 

públicos legalmenteãutorizados e à pessoa a que elas

se referireml e

ll-poderãoterautorizadasuadivulgaçãoouacessoporterceirosdiantedeprevisãolegalou

"onràtl*"nto 
expresso da pessoa a que elas se referirem'

§2".Aquelequeobtiveracessoasinformaçõesdequetrataesteartigoresponsabiliza.sepeloseuuso
indevido.

Cabinete dq Prckna
)í")iiíi i*", Án^ a" oliveira s/n. centro' Ronclolândia/MT'

CEP 78.380-000 - Fone: (ó6) 3512-l177'
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§ 3'. O consentimento referido no inciso ll do §1" não será exigido quando as informações forem

necessárias: 
)az' e PaÍa

I - à prevenção . dlit:::^'::"["rTi;;?,l1llXÍ"T:T,1i,"''"' nsica ou regarmente tncal

utilização única e exclustvamet

Il-àrealizaçàodeestatíSticasepesquisascientíficasdeevidenteinteressepúblicoougeral.previstos
em lei. sendo vedada a io.nt,r,"uçãã iu pessoa a que as inrormações se referirem:

III - ao cumprimento de ordem judicial; ou

IV - à proteção do interesse público e geral preponderante'

§ 4o. observados os princípios da proporcionalidade e-da razoabilidade' a restrição de acesso a

informação relativa à 
"iau 

p.i"lãulr.,olru". irug"rn o" p.r*u ,ril-"poa",ã tt' into"udu com o intuito de

prejudicar processo q9 "91'"'J1?"'i";ryf"gl't: "''qu' 
!"úi envolvida ou ações voltadas para a

i..,u'peruçao de latos históricos de maior relevancra

CAPíTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 15. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público:

I - recusar-se a fornecer inÍbrmaçào requerida :"t lt'i::-:"ua 
Lei' retardar deliberadamente o seu

fornecimento ou fornecê-la intenJiinalmente de forma incorreta' incompleta ou imprecisa;

Il.utilizarindevidamente,bemcomosubtrair,destruir,inutilizar,desfigurar,alterarouocultar,totalou
narcialmente, informação o"':"""t';;"";;;'*ü t'^ e'"t1i.,iuã q* ttÃnu acesso ou conhecimento em

razào do exercício das at'ibuiçãJs ãt t"ieo' "'pttgó 
ou função pública;

llt - agir com dolo ou máJé na análise das solicitações de acesso a informaçãoi

IV.divulgaroupermitiradivulgaçãoouacessaroupermitiracessoindevidoàinformaçãosigilosaou
informação Pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro' ou para fins de ocultação de ato

ilegal cometido por si ou por outrem:

Vl-ocultardarevisãodeautoridadesuperiorcompetenteinformaçãosigilosaparabeneficiarasioua
outrem. ou em prejuízo de terceiros: e

Vll-destruirousubtrair,porqualquermeio,documentosconcernentesapossíveisviolaçõesdedireitos

lTi:".'J::Êil:::if,::'.T,trXEi'ffresoondgl 
dl*1il'-1" peros danos causados em decorrência da

divulgação nào aurorizada "r';,r;;;- 
"';*uidu d. infor*ucões sigilosas ou inl-ormações pessoars'

assegurado o direito de apurar tliol"tt"irtú"Jt i'ntionut nos cásos de dolo ou culpa'

Gaünerc da PteÍeia
1iil,,2, iil''ii*' a" ott'\\'rd s n centro' Romlotànàa Mr

CFP 78-38íl'000'Fone (ó6) bJ:'t t /t



(()

H
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

3;'J+"iãT.-#i;lT

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa fisica ou entidade privada que, em virtude de

qual{uer vínculo com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a

tratamento indevido.

CAPiTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 17. No prazo de sessenta dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou

entidade da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional designará autoridade que

lhe seja diretamente suLord'inada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes

atribuições:

I assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente e adequada

aos objetivos desta Leii

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu

cumprimento;

lll - recomendar as medidas indispensáveis à implementaçào e ao aperfe içoarnento das normas e

procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

lV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus

regu lamentos.

Art. 18. O poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de cento e vinte dias a contar da

data de sua publicação.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 14 de Junho de 2013.

BETT SABÁ DA VA

Gabinete da Prelbila
Áwnida Joana Alves de Oliveira, s/n, cenlro, RondolôndialMT.

CEP 78.380-A00 - Fone: (66) 3512-1177.

Prefeita Municipal
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